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TERMO DE AUDIENCIA DE CONCILIAGAO
Aos 19 (dezenove) dias do més setembro do ano de 2019, as 10:00, na sala de
audiéncias do Férum da Comarca de Barras/P|, estava presente o Conciliador Jodo
Pedro da Silva Carvalho. Feito o pregfo, constatou-se a presenca da parte ré
através de seu advogado, ausente a parte autora ante auséncia de
citagao/intimag4o, ambos acima identificados. Aberta a audiéncia, o conciliador deu
o seguinte encaminhamento ao caso: “Frusirada_a_tontativa de_conciliagéo diante do
ndo_comparecimento_da_parte_autora,_em faco_da_auséncia_do_Citagéo/Intimagéo,
requer que seja redesignada_para_uma_nova_dafa,” Nada mais havendo a registrar,
foi encerrada a audiéncia, mediante a elaborag4o do presente termo, gue vai

assinado por todos os presentes.

Joio Pedro da Silva Carvalho(conciliador) (P_)_

Herison Helder Portela Pinto (advogado da partfro) /;/Q/j/
Do

Francisco Reinaldo de Sousa Filho (preposto)
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